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DECRETO N.º 674/2018 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

Nº (:>~JCB.. EM~ 

~~~ª~ F'l'Nctõiij@6 \j"'"- 

SÚMULA: Revoga o Decreto Municipal n.º 
671/2018, na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Decreto Municipal, N. 0 
MARCIA REGINA GRACIANO 

provimento em comissão de Chefe da Divisão de Licitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

Art. 1° - Revogar em todo o seu teor, o 
671/2018 de 02 de maio de 2018, que nomeia 
DA SILVA, RG nº 6.587.443-1, do cargo de 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de maio de 2018. 
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Prefeito Municipal 


